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Diretoria de Gestão de Pessoas  

 
DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS 

 Em consonância com o disposto nos incisos XVI e XVII do art. 37 da Constituição Federal e dos 
artigos 118 § 1º e 2º, 119 e 120 da Lei  nº 8.112, de 11 de novembro de 1990, com redação dada pela Lei 
nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, e em face do contido no Decreto nº 2.027, de 11 de outubro de 
1996, declaro para fins de investidura no cargo de ___________________________________________, 
que (   ) NÃO EXERÇO   (   ) EXERÇO, cargo ou emprego público efetivo na Administração Pública 
Direta, nas Autarquias, nas Fundações mantidas pelo Poder Público, nas Empresas Públicas e nas 
Sociedades de Economia Mista, e (   ) NÃO PERCEBO  (   ) PERCEBO proventos decorrentes de 
aposentadoria inacumulável com o cargo que tomarei posse. Comprometo-me a comunicar a Diretoria de 
Gestão de Pessoas, qualquer alteração que vier a ocorrer em minha vida funcional, que não atenda aos 
dispositivos legais previstos para os casos de acumulação de cargos. 

 Estou ciente que declarar falsamente é crime previsto no Código Penal e que por ele responderei, 
independente das sanções administrativas, caso se comprove a inveracidade do declarado neste 
documento. 

 Caso exerça outro cargo ou perceba proventos de aposentadoria inacumulável com o cargo, preencher 
o quadro abaixo: 

Denominação do Órgão Cargo/Emprego/Função Carga Horária Horário de Trabalho 

 

 

Chapecó, _____ de  ________________________ de 20____. 

 

____________________________________________ 
Nome Completo 

 

____________________________________________ 
Assinatura do Servidor(a) 

 


